LEI Nº 4.734 DE 24 DE AGOSTO DE 1999.

Autoriza a celebração de convênio entre o Município de Patos de Minas e o Instituto de Previdência Municipal – IPREMU, para os fins que especifica.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:


Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o Instituto de Previdência Municipal – IPREM, tendo como objeto a manutenção dos serviços odontológicos prestados aos servidores municipais pelo IPREM.


Art. 2º - O valor do convênio será de R$ 52.500,00 (cinqüenta e dois mil e quinhentos reais), com vigência de 01/07/99 a 31/12/99.


Art. 3º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir o crédito orçamentário para atender o objeto do convênio.


Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01/07/99.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 24 de agosto 1999, 109º ano da República e 131º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento – Prefeito Municipal

